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FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DEPARTAMENTO DE TEORIA E FUNDAMENTOS EM EDUCAÇÃO

FÍSICA

EDITAL Nº 2, DE 11 DE AGOSTO DE 2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

A Universidade Federal de Mato Grosso, por meio do Faculdade de Educação
Física, ou Departamento de Teoria e Fundamentos em Educação Física do Campus de
Cuiabá, torna público o presente Edital de abertura de inscrição de PROCESSO SELETIVO
para contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO, sob a égide da Lei nº 8.745/93 de 09/12/93,
conforme a seguir:

Área de Conhecimento: Ginásticas, Atividades Rítmicas Expressivas e Dança,
Estágios na Licenciatura e no Bacharelado - Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas
semanais / 01 (uma) vaga.

Requisito básico: Graduação, ou especialização, ou mestrado, ou doutorado em
Educação Física, Educação ou áreas afins.

Remuneração (VB+RT): Graduação: 3.130,85/Especialização: 3.600,48/Mestrado:
4.304,92/ Doutorado: 5.831,21.

Vigência do Contrato: a partir da assinatura do contrato até 23/01/2022.
Período e Local das Inscrições: Exclusivamente pelo e-mail: secretariafefufmt@gmail.com.
Período: Das 8h do dia 24/08/2021 às 18h do dia 26/08/2019. 27/08/2021 às 14h -
Deferimento das inscrições - A divulgação será realizada pelo e-mail dos participantes do
processo de seleção.

Informações pelo telefone: (65) 99918-8581.
A versão completa do Edital está disponível no site www.ufmt.br menu Editais

/ Seleção / Professor - Substituto e Temporário.

LUCIANE DE ALMEIDA GOMES
Chefe do Departamento

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2021 - UASG 154054 - FUFMS

Nº Processo: 23104.015446/2021-17.
Dispensa Nº 20/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERS.FED. DE MATO GROSSO DO
SUL.
Contratado: 15.513.690/0001-50 - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A
CULTURA. Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da fundação de
apoio à pesquisa, ao ensino e à cultura (fapec) para apoiar a ufms em projeto
institucional de pesquisa, prestando serviço de gestão administrativa e financeira,
necessários a execução do projeto de extensão denominado "serviço de atendimento

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2021 - UASG 154046 - UFOP

Nº Processo: 23109.006944/2021-11.
Dispensa Nº 8/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO.
Contratado: 04.558.476/0001-01 - COMUNIQUE-SE S/A. Objeto: Contratação de empresa
para serviço de acompanhamento, seleção e disponibilização de notícias no formato de
clipping para atender às demandas acadêmicas e informativas da universidade federal de
ouro preto..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: II. Vigência: 16/08/2021 a
15/08/2022. Valor Total: R$ 6.600,00. Data de Assinatura: 11/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 13/08/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 32/2021 - UASG 154046 - UFOP

Número do Contrato: 25/2017.
Nº Processo: 23109.000228/2017-43.
Dispensa. Nº 1/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO.
Contratado: 00.360.305/0001-04 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Objeto: Prorrogação da
vigência contratual por 12 (doze) meses, a partir de 14 de agosto de 2021, com prazo
final em 13 de agosto de 2022, do contrato de concessão de uso, a título oneroso, de
área de imóvel para fins de serviços bancários.. Vigência: 14/08/2021 a 13/08/2022.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 115.203,48. Data de Assinatura: 12/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 12/08/2021).

educacional especializado em contexto de pandemia - 2ª edição", objeto do ted

semesp/mec nº 10364/2021, conforme anexo i, plano de trabalho (documento sei

2597641)..

Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: VIII. Vigência: 13/08/2021 a

30/11/2021. Valor Total: R$ 32.149,96. Data de Assinatura: 13/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 13/08/2021).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

EDITAL DE 13 DE AGOSTO DE 2021
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 1/2021/GR/UNIR

A Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), considerando o contido nos processos nº 999119612.000011/2019-14, 999553805.000110/2019-55,

999055953.000114/2019-32, 999055872.000087/2019-06, 23118.003358/2021-13, 23118.008574/2021-47, vem incluir, excluir e retificar itens do Edital nº 01/2021/GR/UNIR, de 30 de

julho de 2021, do concurso de professor do magistério superior, publicado no DOU n° 144 de 02 de agosto de 2021, Seção 3, pag. 112:

1)EXCLUIR do Quadro 1 - Especificações das vagas, Item 2.1.1 do edital, a vaga da área Multidisciplinar (90000005):

. 1 Rolim de
Moura

Educação do
Campo

Multidisciplinar
(90000005)

Meio Ambiente e Agrárias (90191000); Ciências Ambientais (90500008);
Engenharia/Tecnologia/Gestão (90193000); Saúde e Biológicas (90194000);

Biotecnologia(90400003).

Doutorado na
área

DE 316747

2) RETIFICAR no Quadro 1 - Especificações das vagas, Item 2.1.1 do edital:

Onde se lê:

. 2 AC+1* Cacoal Direito Direito(60100001) Direito Público (60102004) Direito Privado
(60103000)

Doutorado na área DE 618541; 920656; 920652

. 1 Porto Velho Medicina Medicina (400100006) Ginecologia e Obstetrícia (40101150) Graduação na área 20 horas (T-20) 928007

. 1
Porto Velho

Medicina Medicina I 40100006
)

- Graduação na área 20 horas (T-20) 928003

Leia-se:

. 2 AC+1* Cacoal Direito Direito(60100001) Direito Público (60102004) Direito Privado
(60103000)

Mestrado na área DE 618541; 920656;
920652

. 1 Porto
Velho

Medicina Medicina
(400100006)

Ginecologia e Obstetrícia
(40101150)

Especialização na
área

20 horas (T-
20)

928007

. 1
Porto Velho

Medicina Medicina I 40100006
)

- Especialização na
área

20 horas (T-
20)

928003

Onde se lê:

. NÚMERO TOTAL DE VAGAS DO CONCURSO: 33 VAGAS

Leia-se:

. NÚMERO TOTAL DE VAGAS DO CONCURSO: 32 VAGAS

3) INCLUIR subáreas no Quadro 1 - Especificações das vagas, Item 2.1.1 do edital, referente a vaga da área ZOOTECNIA(50400002):

. Vagas Campus Departamento Área1 Subárea1 Requisito RT Códigos de
Vagas

. 1** Presidente
Médici

Zootecnia Z O OT EC N I A
(50400002)

Exigências Nutricionais dos Animais (5040301); Nutrição e Alimentação
Animal (50403001); Produção Animal 50405004

Doutorado na
área

DE 932270

4) INCLUIR no Quadro 2 - Remuneração, Item 3.2 do edital, a remuneração referente ao Regime de Trabalho T-40 (40 horas):

.

Regime de Trabalho
Auxílio-Alimentação VB Retribuição por Titulação

. Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. T-40 R$ 458,00 3.130,85 234,81 469,63 1.174,07 2.700,36

5 ) RETIFICAR no item18.9:

Onde se lê:

Os anexos deste Edital podem ser acessados no sítio eletrônico do concurso http://www.processoseletivo.unir.br/certame/lista/9-

Leia-se:

Os anexos deste Edital podem ser acessados no sítio eletrônico do concurso https://processoseletivo.unir.br/certame/exibir/244

MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA

Reitora

EDITAL DE 13 DE AGOSTO DE 2021
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 1/2021/GR/UNIR
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 6/2021

Espécie: Acordo de Cooperação;
Partes: Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, CNPJ 09.341.233/0001-22; Prefeitura
Municipal de Alegrete, CNPJ 87.896.874/0001-57.
Objeto: O presente Acordo tem como objetivo conjugar esforços visando o
desenvolvimento e o mútuo assessoramento na realização de pesquisa, ensino e extensão
nas áreas científica, cultural e tecnológica, compartilhando recursos materiais, financeiros
e humanos com especial intenção em colaboração conjunta para o desenvolvimento social
e econômico do município de Alegrete.
Data da assinatura: 26/07/2021;
Vigência: 31/12/2023;
Signatários: Roberlaine Ribeiro Jorge - Reitor da UNIPAMPA; Márcio Fonseca do Amaral -
Prefeito de Alegrete.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021 - UASG 154359

Nº Processo: 23100.009882/2021. Objeto: Pregão eletrônico para a aquisição de MATERIAL
QUÍMICO destinado a atender as demandas da Universidade Federal do Pampa
(UNIPAMPA), campus de Bagé-RS e Uruguaiana-RS, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 37. Edital:
02/08/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. Endereço: Rua Professora Melanie
Granier 51, Centro - Bagé/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/154359-5-00038-2021.
Entrega das Propostas: a partir de 02/08/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 18/08/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: .

ANA CLAUDIA CHAVES DA SILVEIRA
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 30/07/2021) 154359-26266-2020NE800128

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2021 - UASG 154359

Nº Processo: 23100010157202153. Objeto: Pregão Eletrônico, para contratação de
empresa para produzir livros, envolvendo o serviço de Projeto gráfico, diagramação,
editoração, impressão e revisão ortográfica, destinados a Unipampa - São Borja. Total de
Itens Licitados: 2. Edital: 02/08/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. Endereço:
Rua Melanie Granier, 51, - Bagé/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/154359-5-
00040-2021. Entrega das Propostas: a partir de 02/08/2021 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 13/08/2021 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MIRIAM VIGIL DE OLIVEIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 30/07/2021) 154359-26266-2021NE800128

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2021 - UASG 154359

Nº Processo: 23100.010595/2021. Objeto: Pregão eletrônico para a aquisição de MATERIAL
PERMANENTE/EQUIPAMENTOS PARA AUDIO E VIDEO destinados a atender as demandas da
Universidade Federal do Pampa, campus de Alegrete-RS, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
02/08/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. Endereço: Rua Professora Melanie
Granier 51, Centro - Bagé/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/154359-5-00047-2021.
Entrega das Propostas: a partir de 02/08/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 23/08/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: .

ANA CLAUDIA CHAVES DA SILVEIRA
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 30/07/2021) 154359-26266-2020NE800128

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021 - UASG 154359

Nº Processo: 23100.010663/2021. Objeto: Pregão eletrônico para a aquisição de MATERIAL
LABORATORIAL e MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA destinado a atender as demandas
da Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA), campus de São Gabriel-RS, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. . Total de
Itens Licitados: 21. Edital: 02/08/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.
Endereço: Rua Professora Melanie Granier 51, Centro - Bagé/RS ou
https://www.gov.br/compras/edital/154359-5-00050-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 02/08/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 20/08/2021
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA CLAUDIA CHAVES DA SILVEIRA
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 30/07/2021) 154359-26266-2020NE800128

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021 - UASG 154047

Nº Processo: 23110034644202010. Objeto: Contratação de provedor de serviço

especializado que disponha de infraestrutura própria para interligação dos prédios

geridos pela Universidade Federal de Pelotas (UFPel)até o datacenter na sede da

instituição (Campus Porto - Anglo). Total de Itens Licitados: 3. Edital: 02/08/2021 das

08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Rua Gomes Carneiro Num. 01,

Centro - Pelotas/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/154047-5-00050-2021.

Entrega das Propostas: a partir de 02/08/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras.

Abertura das Propostas: 12/08/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras.

Informações Gerais: .

CLAUDIA DA SILVA CAMPELO

Pregoeira

(SIASGnet - 30/07/2021) 154047-15264-2021NE080000

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EDITAL CAP Nº 12, DE 29 DE JULHO DE 2021

A Universidade Federal de Pelotas, por meio da Coordenação de
Administração de Pessoal, torna pública a ANULAÇÃO do Resultado Final do Processo
Seletivo Simplificado para a contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO regido pelo Edital
001/2021, DA ÁREA: Linguística e Ensino do CLC, processo SEI 23110.031898/2020-78,
publicado no DOU em 15/06/2021, através da complementação do Edital CAP nº
004/2021, conforme deliberação do Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da
Extensão, em reunião realizada em 24 de junho de 2021, em decorrência do recurso
interposto consoante processo SEI 23110.018501/2021-33, bem como, demais
informações pertinentes ao prosseguimento do presente certame, conforme segue:

1. Estão anuladas as etapas a partir do sorteio dos pontos da Prova Didática
do referido Processo Seletivo, tendo em vista o não cumprimento do disposto no art.
11 do Parecer Normativo 37/2021, sendo, portanto, retomado o certame a partir da
respectiva etapa.

2. Somente estão aptos a participar das Provas os candidatos que estavam
presentes no momento do sorteio dos Pontos da Prova Didática, conforme Ata de
Instalação documento SEI 1227341, como segue:

I. Yanna Karlla Honório Gontijo Cunha;
II. Ane Cristina Thurow;
III. Lisiane Alcaria de Oliveira;
IV. Vergília Spiering Damé;
V. Christine Maria Soares de Carvalho;
VI. Simone Xavier Moreira;
VII. Iverton Gessé Ribeiro Gonçalves;
VIII. Evelin Leite Kantorski;
IX. Fábio Aresi;
X. Aline Nardes dos Santos;
XI. Maria Cristina Müller da Silva;
XII. Luciane Botelho Martins.
3. O novo período para realização das Provas será de 16 a 20 de agosto de

2021.
4. A nova composição da Banca Examinadora será:
Profa. Dra. Karina Giacomelli (UFPEL - presidente);
Profa. Dra. Márcia Dresh (UFPEL);
Profa. Dra. Ida Maria Marins (UNIPAMPA);
Prof. Dr. Luís Centeno do Amaral (UFPEL - suplente)
5. O novo Edital de Comparecimento Remoto com o link de acesso à Sala

de Provas será publicado na página do certame.
6. Os candidatos acima mencionados deverão acompanhar as publicações na

página http://ces.ufpel.edu.br/conctecadmed0001_2021/.

ANDERSON SIMÕES URIA
Coordenador de Administração de Pessoal

ISABELA FERNANDES ANDRADE
Reitora da Universidade Federal de Pelotas

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

AVISO DE PENALIDADE

A Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR, comunica que, por

meio da Portaria nr 40/2021/DPAD/PRAD/UNIR de 10.06.2021, Processo SEI nº:

23118.002212/2020-61, foi aplicada a empresa RENTEX COMUNICAÇÃO & MARKETING

EIRELI, CNPJ: 05.064.812/0001-14, a sanção administrativa denominada suspensão

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Fundação

Universidade Federal de Rondônia, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias e multa

compensatória no valor de R$ 319,00 (trezentos e dezenove reais), nos termos da Lei

nº. 8.666/1993, art. 87, inciso II e III, c/c itens 13.2.3 e 13.2.5 do Termo de Referência,

anexo I ao Edital do Pregão Eletrônico nº. 38/2019/UNIR - UASG nº. 154055 -

Fundação Universidade Federal de Rondônia, Processo UNIR SEI nº

999553791.000001/2018-53, cuja Ata (SRP) nº 05/2020-C resultante possui vigência de

16/01/2020 a 16/01/2021, tendo extrato publicado no DOU nº. 11, de 16/01/2020,

pág. 88, seção 3, em conformidade com a Portaria n° 40/2021/DPAD/PRAD/UNIR.

Vigência: 05/07/2021 a 01/01/2022

CHARLES DAM SOUZA SILVA

Pró-reitor

EDITAL Nº 1/GR/UNIR, DE 30 DE JULHO DE 2021

A Fundação Universidade Federal de Rondônia, através de sua Reitora,
Professora Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira, mediante atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 11 do Estatuto da UNIR e pelo Decreto Presidencial publicado no
DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1 e considerando a Lei 7.596, de 10
de abril de 1987; a Lei nº 8.112, de11 de dezembro de 1990; o Decreto nº 9.739, de 28
de março de 2019; o Decreto nº 7.485, de 18 e maio de 2011; a Lei nº 12.772,

de 28 de dezembro de 2012; a Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014; o
Decreto nº 8.259, de 29 de

maio de 2014; Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018; Decreto nº 9.508 de 24
de setembro de 2018; Portaria Normativa do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão Nº 4, de 6 de Abril de 2018, Instrução Normativa nº 2 do
Ministério da Economia de 27 de agosto de 2019; a Instrução Normativa n° 01/UNIR/GR,
de 12 de maio de 2020; a Resolução n° 536/CONSEA de 25 de julho de 2017 e os Atos
Decisórios do Conselho Superior Acadêmico, números: Ato Decisório n° 01/2019, Despacho
Decisório nº 6/2020/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, Despacho Decisório nº
7/2020/CAMGR/CONSEA, Despacho Decisório nº 27/2020/CAMGR/CONSEA, torna pública a
abertura das inscrições para Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento do
cargo de Professor de Magistério Superior, conforme informações constantes no item 2.2
(Quadro 1).

1.1. O Concurso Público deste Edital destina-se ao provimento de cargo efetivo
de Professor do Magistério Superior da Carreira do Magistério Superior no primeiro nível
de vencimento da Classe A da denominação correspondente ao título na forma do Anexo
III da Lei nº 12.772/2012 e alterada pela Lei nº 12.863/2013 para exercício de suas
atividades na Universidade Federal de Rondônia.

1.2. A inscrição do candidato implica ciência e tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.

EDITAL Nº 1/GR/UNIR, DE 30 DE JULHO DE 2021
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1.3. Este Concurso Público será operacionalizado pela Pró-Reitoria de
Graduação (PROGRAD), podendo, para esse fim, publicar atos, avisos, convocações,
comunicados e demais regulamentações, tudo sendo divulgado no endereço eletrônico:
http://www.processoseletivo.unir.br/.

1.4. Os horários que vierem a ser estabelecidos para a realização do certame
terão como referência o horário do Estado de Rondônia.

1.5. Na contagem dos prazos devem ser excluídos o dia da publicação e
incluídos o dia do vencimento.

1.6. A Pró-Reitoria de Graduação poderá requisitar os serviços de outros
setores da UNIR necessários à realização do concurso.

1.7. Os trabalhos sob a coordenação da Pró-Reitoria de Graduação terminarão
quando da publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da União.

1.8. Caberá à Diretoria de Recursos Humanos e à Pró-Reitoria de Administração
realizar os procedimentos e as providências necessárias para a contratação dos candidatos
aprovados e classificados.

1.9. O Chefe do Departamento para o qual a vaga do concurso é destinada,
caso não tenha os impedimentos constantes no item 8.9, terá a responsabilidade de
auxiliar a Banca Examinadora, inclusive, no que diz respeito à entrega final da
documentação do concurso (atas, divulgação dos resultados parciais e finais) à Pró-Reitoria
de Graduação.

2.1. O Concurso Público de que trata o presente Edital tem por objetivo suprir
vagas para o cargo de Professor do Magistério Superior da UNIR, conforme quadro de
vagas abaixo.

2.1.1. Para as vagas ofertadas neste certame, foi realizado sorteio para definir
quais as áreas/subáreas foram alocadas para vagas reservadas à pessoa com deficiência e
aos candidatos negros, atendendo percentual de 5% e 20%, respectivamente, do total de
vagas (art.10 da Instrução Normativa n° 01/UNIR/GR, de 12 de maio de 2020).

Quadro 1 - Especificações das vagas

. Vagas Campus Departamento Área1 Subárea1 Requisito RT Códigos de
Vagas

. 1 Ariquemes Interdisciplinar de
Tecnologia e Ciências

Educação( 70800006 ) Fundamentos da Educação (70801002); Ensino-
Aprendizagem (70804001)

Doutorado na
área

DE 307638

. 1 Cacoal Ciências Contábeis Administração
(60200006)

Ciências Contábeis (60204001) Doutorado na
área

DE 851778

. 1 Cacoal Ciências Contábeis Administração
(60200006)

Ciências Contábeis (60204001) Doutorado na
área

40 horas
(T-40)

258690

. 2 AC +1* Cacoal Direito Direito (60100001) Direito Público (60102004) Direito Privado
(60103000)

Doutorado na
área

DE 618541;
920656;

920652
. 1 Ji-Paraná Matemática e

Estatística
Probabilidade e

Estatística (10200002)
Estatística (10202005); Probabilidade Estatística

Aplicada (10203001)
Doutorado na

área
DE 856898

. 1* Guajará-Mirim Ciência da Linguagem Letras (80200001) Língua Portuguesa (80201008) Línguas Clássicas
(80203000)

Doutorado na
área

DE 253631

. 1 Porto Velho Ciências da Informação Ciência da Informação
(60700009 )

Biblioteconomia (60702001 ) Doutorado na
área

DE 920735

. 2 Porto Velho Ciências da Informação
(Curso de Jornalismo)

Comunicação (60900008) Rádio e Televisão (60903007 Doutorado na
área

DE 897022;
873693

. 2 Porto Velho Ec o n o m i a Economia (60300000) - Graduado na
área

DE 307599;
307784

. 1 Porto Velho Ed u c a ç ã o Educação (70800006) Currículo (70805008); Fundamentos da Educação
(70801002)

Doutorado na
área

DE 307432

. 1 Porto Velho Enfermagem Enfermagem (40400000) - Doutorado na
área

DE 327139

. 1* Porto Velho Geografia Geografia (70600007) Geografia Regional (70602000); Geografia
Humana (70601003)

Doutorado na
área

DE 307537

. 1 Porto Velho Geografia Geografia (70600007) Geografia Urbana (70601038); Geografia Política
(70601054)

Doutorado na
área

DE 307659

. 1* Porto Velho Letras Estrangeiras LETRAS (80200001) *** Línguas Estrangeiras Modernas (80202004)*** Mestrado na área DE 307706

. 1* Porto Velho Letras Vernáculas Linguística (80100007) Teoria e Análise Linguística (80101003) Doutorado na
área

DE 307562

. 1* Porto Velho Matemática M AT E M ÁT I C A
(10100008)

MATEMÁTICA (10100008) Doutorado na
área

DE 246405

. 1 Porto Velho Medicina Medicina (400100006) Ginecologia e Obstetrícia (40101150) Graduação na
área

20 horas
(T-20)

928007

. 1AC +1** Porto Velho Medicina Medicina I, Medicina II e
Medicina III ( 40100006

)

- Graduação na
área

40 horas
(T-40)

849297;
928000

. 1 Porto Velho Medicina Medicina I (40100006 ) - Graduação na
área

20 horas
(T-20)

928003

. 1 Porto Velho Psicologia Psicologia (70700001) 7070700-6 Psicologia do Desenvolvimento
Humano

Doutorado na
área

DE 307671

. 1 Presidente Médici Engenharia de Pesca Recursos Pesqueiros e
Engenharia de Pesca -

(50600001).

Recursos pesqueiros de águas interiores
(50602004); Avaliação de estoques pesqueiros
de águas interiores (50602020); Exploração
pesqueira de águas interiores (50602039);
Manejo e conservação de recursos pesqueiros de
águas interiores (50602047); Aquicultura
(50603000); Piscicultura (50603043); Engenharia

de pesca (50604007

Doutorado na
área

DE 932272

. 1** Presidente Médici Zootecnia ZOOTECNIA (50400002) PRODUÇÃO ANIMAL (50405004) Doutorado na
área

DE 932270

. 1* Rolim de Moura Ed u c a ç ã o Educação (70800006) POLÍTICA EDUCACIONAL (70803013);
PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO EDUCACIONAL

(70803005)

Doutorado na
área

DE 249999

. 1 Rolim de Moura Educação do Campo Educação (70800006) Ensino Aprendizagem (7080400); Métodos e
Técnicas de Ensino (70804028);

Doutorado na
área

DE 342906

. 1 Rolim de Moura Educação do Campo Multidisciplinar
(90000005)

Meio Ambiente e Agrárias (90191000); Ciências
Ambientais (90500008);
Engenharia/Tecnologia/Gestão (90193000);
Saúde e Biológicas (90194000); Biotecnologia

(90400003).

Doutorado na
área

DE 316747

. 1 Rolim de Moura Medicina Veterinária Medicina Veterinária
(50500007)

Clínica Veterinária (50501062); Doutorado na
área

DE 932274

. 1 Rolim de Moura Medicina Veterinária Medicina Veterinária
(50500007)

Clínica Cirúrgica Animal (50501070) e Técnica
Cirúrgica Animal (50501020);

Doutorado na
área

DE 897024

. 1 Vilhena Departamento
Acadêmico de Estudos
Linguísticos e Literários

Linguística, Letras e Artes
(80000002)

Teoria e Análise Linguística (80101003); Língua
Portuguesa (80201008)

Doutorado na
área

DE 247479

. NÚMERO TOTAL DE VAGAS DO CONCURSO: 33 VAGAS

LEGENDAS e OBSERVAÇÕES:
RT - Regime de Trabalho DE - Dedicação Exclusiva AC - Ampla concorrência
*Vaga preferencialmente para reserva de vaga para negros (NE)
**Vaga preferencialmente para Pessoas com Deficiência (PCD)
*** prova escrita e didática em inglês.
1 - Área e Subárea segundo tabela Capes. As áreas ou subáreas do conhecimento têm por base as constantes da Tabela das Áreas da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal

de Nível Superior (CAPES), vigentes à data de publicação do edital do concurso. Só serão considerados os títulos dos programas de mestrado e doutorado apresentados pelos
candidatos

classificados pela CAPES dentro da área de conhecimento estabelecida como requisito para sua respectiva posse.
3.1. O candidato selecionado ingressará, nos termos da Lei nº 12.772/2012, no nível 1 da Classe A, com denominação de:
a) Adjunto A - se Doutor;
b) Assistente A - se Mestre;
c) Auxiliar - se Graduado ou Especialista.
3.2. A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Básico (VB), Auxílio-Alimentação e Retribuição por Titulação , conforme Quadro 2 abaixo:
Quadro 2 - Remuneração

. Regime de
Trabalho Auxílio- Alimentação VB

Retribuição por Titulação

. Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. T-20 R$ 229,00 R$ 2.236,29 R$ 95,44 R$ 171,79 R$ 531,73 R$1.068,78

. DE R$ 458,00 R$ 4.446,51 R$ 391,01 R$ 683,29 R$ 2.140,15 R$ 5.123,90
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3.3. O Professor submetido ao regime de trabalho de Dedicação Exclusiva (DE)
fica obrigado a prestar 40 horas semanais de trabalho em tempo integral, bem como
impedido de exercer outra atividade remunerada pública ou privada, conforme legislação,
ou mesmo advocacia privada.

3.4. O Professor submetido ao regime de trabalho de 20 horas fica obrigado a
prestar 20 horas semanais de trabalho em turnos, a ser determinado pelo seu
Departamento Acadêmico de lotação.

3.5. As jornadas de trabalho poderão ser desenvolvidas nos turnos matutino,
vespertino e noturno, inclusive, nos finais de semana, a depender do caso concreto,
conforme a necessidade da Fundação Universidade Federal de Rondônia.

3.6. Independentemente do regime de trabalho, consoante o art. 57 da Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o professor ficará obrigado a ministrar, no
mínimo, oito horas semanais de aulas.

3.7. A respectiva titulação exigida para cada área do concurso se encontra no
quadro de vagas constante no item 2.1 (Quadro1).

4.1. Modalidade da inscrição: A inscrição será feita exclusivamente via internet,
no endereço eletrônico http://www.processoseletivo.unir.br.

4.2. O candidato somente poderá inscrever-se uma única vez, para uma única
área, considerando que as provas poderão ser realizadas nos mesmos dias e horários.

4.3. Observado o horário local, a inscrição iniciar-se-á e terminará nos seguintes
dias e horários:

I -Início: 08:00h do dia 23/08/2021
II -Término: 23h59min do dia 03 /09/2021
4.4. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.5. A Fundação Universidade Federal de Rondônia não se responsabilizará por

inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por fatores de
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

4.6. Da documentação
4.6.1. Para realizar a inscrição, o candidato deverá anexar no sistema a seguinte

documentação necessária:
I- Uma fotografia 3x4cm;
II-Cópia de documento oficial de identificação ou passaporte;
III-Currículo extraído a partir da Plataforma Lattes, atualizado e completa, sem

os comprovantes;
IV-Laudo Médico para as vagas destinadas à pessoa com deficiência, em via

original, expedido nos dois últimos anos e contendo de forma legível: a espécie e o
grau/nível de necessidade especial, temporária ou permanente, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a
provável causa da deficiência; o nome do médico e seu número de inscrição no respectivo
Conselho Regional (o Laudo Médico apresentado terá validade apenas para este concurso
e não será devolvido).

4.7. Não será aceito pedido de alteração de opção de localidade para o
exercício depois de efetivada a inscrição.

4.8. Não será aceita inscrição via fax e/ou por correio eletrônico.
4.9. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do

disposto neste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos de formação
exigidos.

4.10. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira
responsabilidade do candidato, dispondo a UNIR do direito de excluir do Concurso Público
aquele que não preencher o formulário de forma completa, correta ou que fornecer dados
comprovadamente inverídicos.

4.11. A qualquer tempo, a UNIR poderá anular: a inscrição, as provas, a
nomeação e a posse do candidato, desde que constatada falsidade em qualquer declaração
e/ou qualquer irregularidade nas informações, nas provas ou em documentos
apresentados após apuração por meio do devido processo.

4.12. Da prorrogação do prazo de inscrição
4.13. Não havendo candidatos inscritos, com inscrições homologadas, para os

respectivos cargos, poderá ser reaberta a inscrição por mais 10 (dez) dias, com requisito de
titulação inferior

,exceto para vagas com titulação de especialista ou graduado, o que será
devidamente publicado.

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inc. VIII, da Constituição Federal,
de 05 de outubro de 1988, no art. 5º, § 2º da Lei nº 8.112/90, Decreto nº 3.298/1999 e
Anexo do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, as pessoas portadoras de
deficiência poderão fazer uso das prerrogativas que lhe são asseguradas, podendo
participar do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que
concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao
local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.

5.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidato portador de deficiência
aqueles que atenderem a regulamentação do art. 4º do Decreto nº 3.298/99.

5.3. O candidato portador de deficiência aprovado dentro do número de vagas
ofertadas para ampla concorrência não será considerado para efeito do preenchimento das
vagas reservadas.

5.4. Em caso de desistência do candidato portador de deficiência aprovado em
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato portador de deficiência
posteriormente classificado.

5.5. Em caso de o número de vagas oferecidas no certame ser superior ao
número de candidatos portadores de deficiência inscritos, as vagas remanescentes serão
revertidas para a ampla concorrência, sendo assim preenchidas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem de classificação.

5.6. A vaga destinada à pessoa com deficiência será preferencialmente
preenchida por candidato declarado e que comprove sua deficiência através de laudo
médico no ato de sua inscrição, o laudo apresentado, será analisado pela Comissão de
Multiprofissionais designados pela Reitoria, que emitirá parecer que observará:

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição no concurso
público

ou no processo seletivo;
b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais do cargo, do emprego ou

da função a desempenhar;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente

de trabalho na execução das tarefas;
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios

que utilize de forma habitual; e
e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº

13.146, de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em edital.
5.7. O resultado do concurso público, será publicado em lista única com a

pontuação dos candidatos e a sua classificação, observada a reserva de vagas às pessoas
com deficiência.

5.8. No ato da inscrição, a pessoa com deficiência deverá indicar suas
necessidades para realização da prova. Caso o candidato não indique suas necessidades
para realização das provas, não poderá solicitar posteriormente. Também não haverá, sob
pretexto algum, segunda chamada para qualquer prova, bem como sua aplicação fora do
horário, data e local previamente estabelecidos.

5.9. No atendimento diferenciado, não estão incluídos atendimento domiciliar,
hospitalar e transporte.

5.10. O candidato portador de necessidade especial, temporária ou
permanente, deverá especificar com clareza na inscrição as condições necessárias para
realizar a prova.

5.11. Em cumprimento ao Anexo do Decreto 9.508 de 24 de setembro de 2018,
serão disponibilizadas às tecnologias assistivas, assegurando o acesso às provas no
processo seletivo do candidato deficiente, sem prejuízo de adaptações razoáveis que se
fizerem necessárias:

I -ao candidato com deficiência visual:
a) prova impressa em braille;
b) prova impressa em caracteres ampliados, com indicação do tamanho da

fonte;

c) prova gravada em áudio por fiscal ledor, com leitura fluente;
d) prova em formato digital para utilização de computador com software de

leitura de tela ou de ampliação de tela; e
e) designação de fiscal para auxiliar na transcrição das respostas;
II - ao candidato com deficiência auditiva:
a) prova gravada em vídeo por fiscal intérprete da Língua Brasileira de Sinais -

Libras, nos termos do disposto na Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010,
preferencialmente com habilitação no exame de proficiência do Programa Nacional para a
Certificação de Proficiência no Uso e Ensino da Libras e para a Certificação de Proficiência
em Tradução e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa - Prolibras; e

b) autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito à inspeção e à
aprovação pela autoridade responsável pelo concurso público ou pelo processo seletivo,
com a finalidade de garantir a integridade do certame;

III - o candidato com deficiência física:
a) mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova;
b) designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e na transcrição das

respostas; e
c) facilidade de acesso às salas de realização da prova e às demais instalações

de uso coletivo no local onde será realizado o certame.
6.1. Será reservado o equivalente a 20% (vinte por cento) do total das vagas

aos candidatos negros, na forma da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014.
6.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos negros

quando o número
de vagas for igual ou superior a 3(três).
6.3. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se

autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no Concurso Público, conforme o
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE). Deverá ser enviada autodeclaração do Anexo IV.

6.4. Os candidatos que se autodeclararem negros indicarão em campo
específico, no momento da inscrição, se pretendem concorrer pelo sistema de reserva de
vagas e enviar autodeclaração do Anexo IV.

6.5. Até o final do período de inscrição do concurso público, será facultado ao
candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

6.6. A autodeclaração e verificação de veracidade étnico-racial terão validade
somente para este Concurso Público.

6.7. A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de
heteroidentificação.

6.8. Os candidatos autodeclarados negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido para ampla concorrência não serão considerados para efeito do
preenchimento das vagas reservadas.

6.9. Em caso de o candidato negro não tomar posse em vaga reservada, será
chamado o próximo da lista.

6.10. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados
suficientes para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para
a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada
a ordem desclassificação.

6.11. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de
alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total
e o número de vagas reservadas a candidatos negros.

6.12. A Fundação Universidade Federal de Rondônia designará uma comissão
para aferição da veracidade da autodeclaração étnico-racial composta por cinco membros
e seus suplentes, para realizar procedimento de heteroidentificação, criada
especificamente para este fim, conforme o disposto no art. 6° da Portaria Normativa Nº 4,
de 6 de abril de 2018.

6.12.1. Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por
terceiros da condição autodeclarada.

6.12.2. O procedimento de heteroidentificação será feito após a divulgação do
resultado preliminar, por meio de convocação, na qual constarão os nomes dos candidatos,
a data e o local em que estes deverão se apresentar, uma vez que é obrigatória a presença
do candidato. Não haverá nova convocação para a avaliação de que trata este item.

6.12.3. Somente serão convocados para aferição da veracidade da
autodeclaração étnico-racial os candidatos que atingirem a média final mínima exigida de
60 (sessenta) pontos e que estejam classificados dentro do número de aprovados de que
dispõe o Anexo II do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.

6.12.4. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às
pessoas negras, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla
concorrência, e satisfizerem as condições de habilitação estabelecidas em edital deverão se
submeter ao procedimento de heteroidentificação.

6.12.5. O candidato que não comparecer ao procedimento de
heteroidentificação, seja qual for o motivo alegado para ausência do candidato inscrito
como pessoa negra, será eliminado do concurso público, dispensada a convocação
suplementar de candidatos não habilitados.

6.12.6. A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério
fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato no concurso público.

6.12.7. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo
da realização do procedimento de heteroidentificação.

6.12.8. Não serão considerados, para os fins do caput, quaisquer registros ou
documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões
referentes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em
concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

6.12.9. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será
utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.

6.12.10. O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento
para fins de heteroidentificação, nos termos do caput, será eliminado do concurso público,
dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.

6.12.11. Serão eliminados do concurso público os candidatos cujas
autodeclarações não forem confirmadas em procedimento de heteroidentificação, ainda
que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência e
independentemente de alegação de boa-fé.

6.12.12. A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria dos seus
membros, sob forma de parecer motivado. O teor do parecer motivado será de acesso
restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

6.12.13. O candidato poderá interpor recurso, dirigido à comissão recursal,
mediante exposição fundamentada e documentada, contra o resultado do procedimento
de heteroidentificação.

6.12.14. Será designada comissão recursal, composta por três integrantes
distintos dos membros da comissão de heteroidentificação.

6.12.15. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do
procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

6.12.16. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
6.13. Os candidatos negros que tenham a veracidade da autodeclaração étnico-

racial confirmada pela comissão concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no concurso.

6.14. Os candidatos negros que tenham a veracidade da autodeclaração étnico-
racial confirmada pela comissão, se aprovados no concurso, figurarão em lista específica e,
conforme sua classificação, também na lista geral de aprovados.

7.1. A Pró-Reitoria de Graduação designará uma comissão de homologação de
inscrições que será composta por 05 (cinco) docentes, sendo 01 (um) presidente, 02 (dois)
membros e 02 (dois) suplentes, que homologará as inscrições no prazo constante no
cronograma do Anexo III. A homologação das inscrições será divulgada no sítio eletrônico
da UNIR: http://www.processoseletivo.unir.br.

7.2. O candidato poderá recorrer da decisão de não homologação de sua
inscrição, via internet pelo e-mail:prograd.concurso@unir.br, a partir da divulgação das
homologações no sítio eletrônico http://www.processoseletivo.unir.br/, em conformidade
com o cronograma.

7.3. A decisão sobre os recursos interpostos será divulga da no sítio eletrônico
http://www.processoseletivo.unir.br/, conforme cronograma.
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7.4. A relação final nominal dos candidatos homologados estará disponibilizada
no sítio eletrônico da UNIR http://www.processoseletivo.unir.br, conforme cronograma.

7.5. Não será homologada a inscrição do candidato que:
a) For recebida fora dos prazos estipulados no Edital;
b) Não enviar a documentação exigida no subitem 4.6.1.
8.1. A Pró-Reitoria de Graduação divulgará, em prazo antecedente à realização

do certame, o indicativo da Banca Examinadora e a composição da Comissão Superior do
Concurso no sítio eletrônico http://www.processoseletivo.unir.br/.

8.2. Cada área de conhecimento terá uma única Banca Examinadora indicada
pelo Departamento correspondente, composta por 01 (um) presidente, 02 (dois) membros
e 02 (dois)suplentes.

8.3. As Bancas Examinadoras serão constituídas por docentes detentores de
qualificação igual ou superior na área exigida no edital, sendo 03 (três) efetivos e 02
(dois)suplentes.

8.4. As Bancas Examinadoras deverão emitir tantas atas quantas forem
necessárias para registrar todas as atividades e fundamentações utilizadas no
desenvolvimento do concurso.

8.5. A Comissão Superior do Concurso será composta por professores que
possuam titulação igual ou superior à exigida no edital, sendo 03 (três) membros e 07
(sete) suplentes, os quais serão indicados pela Pró-Reitoria de Graduação e nomeados pela
Reitoria.

8.6. O membro da Banca Examinadora ou da Comissão Superior do Concurso
que der causa a motivo de suspeição ou impedimento, obrigatoriamente, deverá
manifestar-se imediatamente após a sua designação pela Reitoria.

8.7. Compete à Pró-Reitoria de Graduação a substituição automática de um ou
mais membros da Banca Examinadora que não atenda(m) aos requisitos deste Edital
mediante comunicado da Chefia do Departamento para o qual a vaga é ofertada e à
Reitoria quanto aos membros da Comissão Superior do Concurso.

8.8. A substituição de um ou mais membros da banca será divulgada no sítio
eletrônico:http://www.processoseletivo.unir.br/.

8.9. É proibida a indicação para a participação na Banca Examinadora e da
Comissão Superior do Concurso de membros que:

I-Tenham vínculo de natureza conjugal com o candidato concorrente no
certame, mesmo que separado judicialmente, divorciado ou companheiro;

II-Tenham vínculo de parentesco até terceiro grau, em linha reta ou colateral,
consanguíneos ou afins com os candidatos inscritos no concurso;

III- Sejam orientadores ou coorientadores ou que foram orientadores ou
coorientadores dos candidatos concorrentes do certame em cursos de graduação e pós-
graduação;

IV- Foram coautores de artigos acadêmicos, científicos ou de qualquer natureza
do candidato inscrito no concurso, nos últimos 05 (cinco) anos;

V-Sejam integrantes do mesmo projeto ou grupo de pesquisa dos candidatos
inscritos no concurso;

VI- Sejam sócios de candidato ou tenham vínculo em atividade profissional, do
tipo associativo civil ou comercial, ou ainda que mantenham algum tipo de vínculo
empregatício.

8.10. Os membros da Banca Examinadora deverão assinar declaração de
isenção em relação aos critérios previstos nos subitens acima, a qual será recepcionada e
encaminhada pela respectiva chefia do departamento à Pró-Reitoria de Graduação após a
homologação das inscrições dos candidatos.

8.11. Nas áreas em que haja carência, indisponibilidade ou impedimento de
docente por força do edital ou embargos administrativos e financeiros para compor a
Banca Examinadora, desde que mediante de justificativa fundamentada, poderá ser
admitido docente com formação ou concursado no contexto da grande área de
conhecimento em que a área do concurso esteja inserida mediante autorização expressa
da Pró-Reitoria de Graduação.

9.1. O candidato aprovado e classificado indicado para ocupar a vaga, objeto do
presente Edital, será investido no cargo se atendidas às seguintes exigências na data da
posse:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, ainda, estrangeiro, nos termos do
artigo 207, §1º e §2º, da Constituição Federal, do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e da Lei n.º 13.445, de 24 de maio de 2017, e de sua regulamentação.
No caso de estrangeiro de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos
políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988.

b) ter idade mínima de dezoito anos;
c) estar quite com as obrigações eleitorais e militares, quando for o caso;
d) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo,

consoante laudo de junta médica;
e) possuir a titulação exigida para o cargo, comprovada por meio de histórico

escolar e diploma devidamente registrado, reconhecido ou com título revalidado conforme
legislação em vigor, ou certificado no caso de especialização;

f) não acumular cargos, empregos e funções públicas, inclusive na inatividade,
exceto aqueles permitidos pela Constituição Federal, assegurada a hipótese de opção
dentro do prazo para posse previsto no § 1º do art. 13 da Lei 8.112/1990;

g) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com
a investidura em cargo público federal, prevista no art. 137, parágrafo único, da Lei
8.112/1990;

h) firmar compromisso de permanência na localidade para a qual for nomeado
por, no mínimo, 03 (três) anos, a contar da data de entrada em exercício.

9.2. Se estrangeiro, deverá atender às exigências constantes nas alíneas, "a",
"b", "d", "e", "f" e "g" . Após a investidura no cargo, o estrangeiro deverá providenciar
junto às autoridades competentes a regularização de sua situação migratória no Brasil,
apresentando a Universidade Federal de Rondônia, no prazo de 200 dias, o protocolo do
requerimento de concessão da autorização de residência e/ou do visto temporário, na
forma exigida pela Lei n.º 13.445, de 2017, para o exercício de cargo ou função pública no
País.

10.1. As provas, provavelmente, terão início no dia 02 de dezembro de 2021 e
término no dia 14 de dezembro de 2021, conforme o cronograma previsto no ANEXO
III.

10.2. Será considerado inscrito no concurso o candidato que tiver a sua
inscrição confirmada com a publicação no sítio eletrônico:
http://www.processoseletivo.unir.br/.

10.3. Havendo o quantitativo acima de 10 (dez) candidatos presentes no sorteio
de ponto da Prova Escrita, bem como abaixo de 05 (cinco) candidatos, considerando as
especificidades deste concurso público, a Banca Examinadora terá autonomia para redefinir
o cronograma do concurso dentro do período previsto no edital a partir da realização da
Prova Escrita, sem prejuízo do prazo para os recursos.

10.4. A Banca Examinadora deverá adotar providência para publicação do aviso
do novo cronograma no sítio eletrônico http://www.processoseletivo.unir.br/, a partir da
realização da Prova Escrita.

11.1. São consideradas atividades acadêmicas próprias do Professor da Carreira
do Magistério Superior aquelas atividades pertinentes à pesquisa, ao ensino e à extensão
que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e à
transmissão do saber e da cultura e ao exercício de direção, assessoramento, chefia,
coordenação e assistência na própria instituição, além de outras previstas na legislação
vigente.

12.1. O concurso terá validade de 01 (um) ano, contado a partir do edital de
homologação do resultado final, publicado no DOU, podendo ser prorrogável por igual
período, no interesse público.

13.1. As provas acontecerão no período definido pelo ANEXO III. Os locais de
apresentação dos candidatos para início do certame serão posteriormente divulgados pela
Pró-Reitoria de Graduação, no sítio eletrônico: http://www.processoseletivo.unir.br,a partir
do recebimento das informações dos respectivos Departamentos. Os dias e horários
específicos de apresentação dos candidatos serão divulgados através do Cronograma
(anexo III) publicado no sítio eletrônico http://www.processoseletivo.unir.br, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos.

13.2. As provas serão realizadas, preferencialmente, nos locais de
funcionamento dos cursos

das vagas ofertadas.
13.3. É de responsabilidade dos respectivos Departamentos conjuntamente com

os Diretores de Núcleos e Campi a definição dos locais de prova.
13.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato a localização correta de seu

local de prova e o comparecimento no horário determinado. A localização e o horário da
prova serão divulgados no sítio eletrônico http://www.processoseletivo.unir.br/.

13.5. O candidato deverá comparecer ao local destinado à realização das provas
conforme horário estabelecido para cada uma das provas: escrita, didática e de títulos.

13.6. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver munido
de documento oficial de identidade, com fotografia e assinatura. Os documentos deverão
estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do candidato
e de sua assinatura.

13.7. Serão considerados documentos oficiais de identidade: Carteiras
expedidas pelos Comandos Militares (ex-Ministérios Militares), pelas Secretarias de
Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos órgãos fiscalizadores
de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc); Carteiras funcionais do Ministério Público
e Magistratura; Carteiras funcionais expedidas pelas Polícias Civis dos Estados e do Distrito
Federal; Carteiras expedidas por órgão público que por lei federal valem como identidade;
Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo, com foto); Carteira de Trabalho
e Previdência Social.

13.7.1. O candidato transgênero que desejar requerer ser tratado pelo gênero
e pelo nome social durante a realização das provas de qualquer outra fase presencial,
deverá indicar a necessidade na solicitação de inscrição e encaminhar para o e-mail
prograd.concurso@unir.br, cópia simples do CPF, documento de identidade e cópia
autenticada em cartório de declaração digitada e assinada pelo candidato em que conste
o nome social.

13.7.1.1. As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão
realizadas de acordo com o nome e gênero constantes no registro civil.

13.8. Os candidatos somente poderão ausentar-se da sala, no período de
realização da Prova Escrita, mediante autorização da Banca Examinadora ou Comissão que
estiver aplicando a prova e acompanhado de um de seus membros.

13.9. Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada para qualquer prova,
bem como sua aplicação fora do horário, data e local previamente estabelecido.

13.10. Será excluído do concurso público o candidato que durante a realização
das provas:

13.11. For surpreendido em comunicação com outro candidato, verbalmente,
por escrito ou por qualquer outra forma.

13.12. For descortês com os membros da Banca Examinadora ou com qualquer
outra autoridade presente.

13.13. Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, a um dos
membros da Banca Examinadora a prova acompanhada das folhas de respostas.

13.14. Não será permitido que o candidato realize qualquer tipo de consulta em
material manuscrito, material digitado ou meios eletrônicos após o início da prova.

13.15. O Concurso constará das seguintes fases:
a) Prova Escrita - de caráter eliminatório e classificatório (o candidato para ser

aprovado deverá pontuar no mínimo 75);
b) Prova Didática - de caráter eliminatório e classificatório (o candidato para ser

aprovado deverá pontuar no mínimo 75);
c) Prova de Títulos - de caráter classificatório.
13.16. O não comparecimento do candidato a qualquer das provas, exceto a de

títulos, nas datas e horários predeterminados, implicará a sua eliminação do concurso.
13.17. A Banca Examinadora deverá controlar a frequência dos candidatos nas

etapas do concurso: sorteio do tema da Prova Escrita, realização da Prova Escrita, sorteio
do tema da Prova Didática, realização da Prova Didática e entrega de títulos.

13.18. Os 10 (dez) pontos, correspondentes ao conteúdo programático das
áreas do concurso fazem parte do Anexo I e estarão à disposição dos candidatos no sítio
eletrônico: http://www.processoseletivo.unir.br/.

13.19. A média do resultado de cada prova deverá ser número inteiro (sem
casa decimal). No caso de divisão não exata, se a casa decimal for maior ou igual a
5(cinco), arredonda-se por acréscimo, caso contrário, mantém-se o valor inteiro.

13.20. Da Prova Escrita
13.20.1. A Prova Escrita será organizada segundo as seguintes regras:
a) Sorteio do tema;
b) Consulta bibliográfica;
c) Sorteio do código alfanumérico, em que somente o candidato terá

conhecimento de sua identificação em prova;
d) Início da prova.
e) Na prova somente poderá ser utilizada caneta esferográfica de cor preta ou

azul.
13.20.2. Após o sorteio de sua identificação alfanumérica, o candidato

escreverá seu nome na relação alfanumérica, depositará em um envelope, que será lacrado
e assinado por todos os candidatos e 02 (dois) membros da Banca Examinadora, sendo
aberto em sessão pública somente após a divulgação das notas da Prova Escrita e antes da
Prova Didática. O candidato deverá também anotar em sua prova, em campo próprio, a
identificação alfanumérica sorteada de forma secreta.

13.20.3. O candidato que assinar ou colocar qualquer marca ou sinal que
permita sua identificação será desclassificado do certame, sendo proibida a utilização de
corretivos, marca texto e similares.

13.20.4. O candidato que perder o número de sua identificação alfanumérica
deverá aguardar a Banca Examinadora fazer a abertura do envelope onde estão guardadas
as respectivas identificações dos candidatos participantes da Prova Escrita, para que assim
possa entrar ou não com recurso.

13.20.5. A Prova Escrita será de aplicação simultânea para todos os
candidatos.

13.20.6. Versará sobre tema, dentre os definidos no programa do concurso
público, sorteado por um dos candidatos e comum a todos, perante a Banca Examinadora,
de uma lista de 10 (dez) pontos, conforme divulgado no sítio eletrônico
http://www.processoseletivo.unir.br/.

13.20.7. O não comparecimento no ato do sorteio do tema para a Prova Escrita,
por qualquer motivo, implicará a desclassificação automática e irrecorrível do candidato.

13.20.8. Sorteado o tema, não mais será permitido o ingresso de candidato
retardatário no recinto da prova.

13.20.9. O tema sorteado para a Prova Escrita será excluído da Prova
Didática.

13.20.10. Após o sorteio do tema, os candidatos terão 2 (duas) horas para
consulta bibliográfica.

13.20.11. A Prova Escrita terá duração de 4 (quatro) horas, não computadas as
2 (duas) horas da consulta bibliográfica.

13.20.12. A prova escrita valerá de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme os
critérios de avaliação assim distribuídos:

a) Estruturação do texto: redação, clareza, objetividade, sequência dos
conteúdos, parágrafos - nota máxima 30 (trinta) pontos;

b) Abordagem do tema: precisão e domínio dos conteúdos, nível de relevância
e profundidade, abrangência/síntese - nota máxima 30 (trinta) pontos;

c) Fundamentação teórica: argumentação, grau de atualização e pertinência da
bibliografia utilizada - nota máxima 30 (trinta) pontos;

d) Uso da norma-padrão da língua - nota máxima 10 (dez) pontos.
13.20.13. Os membros da Banca Examinadora atribuirão a cada candidato nota

de 0 (zero) a 100 (cem), cuja média aritmética será a nota final da Prova Escrita, eliminado
o candidato que obtiver média inferior a 75 (setenta e cinco).

13.20.14. Cada candidato receberá folhas de papel rubricadas pela Banca
Examinadora, a serem utilizadas para realização da prova.Não será permitido que o
candidato realize qualquer tipo de consulta em material manuscrito, material digitado ou
meios eletrônicos após o início da prova.

13.20.15. Ocorrendo diferença de 30 (trinta) ou mais pontos entre as notas
atribuídas pelos examinadores, a Banca deverá reunir-se para rever as distorções.
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13.20.16. O resultado preliminar da Prova Escrita será divulgado pela Banca

Examinadora, afixado no local da prova e no sítio eletrônico

http://www.processoseletivo.unir.br/.

13.20.17. Os candidatos somente poderão ausentar-se da sala, no período de

realização da Prova Escrita, mediante autorização e acompanhamento da Banca

Examinadora.

13.20.18. Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente a um

dos membros da Banca Examinadora as folhas de respostas identificadas com seu código

alfanumérico. Os três últimos candidatos deverão permanecer até a entrega da folha de

respostas pelo último a terminar a prova.

13.20.19. Não será permitida a permanência de candidato, no local das provas,

portando armas ou aparelhos eletrônicos.

13.20.20. O resultado será divulgado pela Banca Examinadora no local da prova

e, posteriormente, pela Pró-Reitoria de Graduação no link do Edital.

13.21. Da Prova Didática:
13.21.1. A prova Didática, com arguição de caráter classificatório e eliminatório,

será pública, vedada a presença dos candidatos que realizarão a prova, sendo destinada a
avaliar a capacidade de planejamento de aula, adequação do tempo utilizado, de
comunicação, de correção de linguagem, de síntese e de conhecimento sobre o tema. Será
organizada seguindo as seguintes regras:

a) Sorteio do tema e da ordem de apresentação, conforme definido no
cronograma.

b) Início da prova, conforme definido no cronograma.
13.21.2. O tema da Prova Didática, excluído o que houver sido sorteado para a

Prova Escrita, será comum a todos os candidatos da mesma área de conhecimento.
13.21.3. O sorteio do tema será realizado por um dos candidatos, na presença

do presidente da Banca Examinadora, com 24 (vinte e quatro horas) horas de antecedência
daprova.

13.21.4. Na mesma sessão, será realizado sorteio para definir a ordem de
participação dos candidatos na prova.

13.21.5. O não comparecimento à sessão de sorteio do tema para a Prova
Didática no horário previsto, por qualquer motivo, implicará a desclassificação do
candidato.

13.21.6. A Banca Examinadora, após o sorteio do tema, solicitará ao respectivo
Departamento: pincel, apagador e projetor de multimídia para serem utilizados pelos
candidatos na apresentação das aulas. Os demais aparelhos ou recursos serão de
responsabilidade exclusiva do candidato.

13.21.7. É recomendado aos candidatos estarem presentes, no dia da Prova
Didática, com 01 (uma) hora de antecedência do horário previsto conforme a ordem
sorteada.

13.21.8. Antes de iniciar a Prova Didática, o candidato deverá entregar a cada
membro da Banca Examinadora uma cópia do respectivo plano de aula.

13.21.9. A aula terá duração de 50 (cinquenta) minutos, vedada a interrupção
por parte da Banca Examinadora ou de qualquer uma das pessoas presentes.

13.21.10. Ministrada a aula, a Banca Examinadora fará a arguição do candidato,
formulando cada membro, na sua vez, no máximo, 3 (três) perguntas, cabendo ao
candidato respondê-las em até 5 (cinco) minutos. Não será permitida a réplica.

13.21.11. Haverá gravação audiovisual da Prova Didática para efeito de registro,
avaliação e recurso, conforme art.31, do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.

13.21.12. A Prova Didática valerá de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme os
critérios de avaliação assim distribuídos:

a) Habilidades na abordagem do conteúdo, profundidade, relação do tema da
aula com a unidade e atualização - nota máxima 40 (quarenta) pontos.

b) Sequência lógica e coerência do conteúdo - nota máxima 20 (vinte)
pontos.

c) Correção na linguagem, clareza da comunicação e habilidade na formação de
respostas - nota máxima 20 (vinte) pontos.

d) Emprego apropriado dos recursos didáticos - nota máxima 20 (vinte)
pontos.

13.21.13. A avaliação dar-se-á imediatamente pela Banca Examinadora
mediante a atribuição, por cada um de seus membros, de nota na escala de 0 (zero) a 100
(cem), sendo a nota final a média aritmética das mesmas, considerado eliminado o
candidato que obtiver média inferior a 75 (setenta e cinco).

13.21.14. A utilização adequada do tempo será um dos itens de avaliação, não
devendo, porém, ser excluído do concurso público o candidato que não completar ou
ultrapassar os 50 (cinquenta) minutos.

13.21.15. Ocorrendo diferença de 30 (trinta) ou mais pontos entre notas
atribuídas pelos examinadores, a Banca deverá reunir-se para rever as distorções.

13.21.16. O resultado preliminar da Prova Didática será divulgado pela Banca
Examinadora, contendo relação com os nomes e médias obtidas pelos candidatos, por
ordem alfabética, publicado no sítio eletrônico do concurso
http://www.processoseletivo.unir.br/.

13.22. Prova de títulos
13.22.1. O exame dos títulos, de caráter classificatório, exclusivamente dos

candidatos aprovados na Prova Didática, destina-se a avaliar a titulação acadêmica, a
experiência de magistério no ensino superior e a produção intelectual, científica, técnica ou
artística, obedecidas as regras disponibilizadas no sítio eletrônico
http://www.processoseletivo.unir.br/. Será organizado segundo as seguintes regras:

a) Entrega do currículo (modelo Plataforma Lattes do CNPQ) e documentos
comprobatórios à Banca;

b) Preenchimento da Ficha de Avaliação da Prova de títulos, nos itens
referentes as suas comprovações.

c) Início da Prova de Títulos.
13.22.2. A Banca Examinadora receberá o currículo e os documentos originais

comprobatórios dos títulos acompanhados de suas respectivas cópias, ou cópia
autenticada. A Banca Examinadora não deverá receber nenhum documento após o prazo
estabelecido.

13.22.3. As informações sobre a produção acadêmica que não tiverem
comprovação não serão consideradas na Prova de Títulos.

13.22.4. Na apreciação de títulos, serão considerados os documentos
comprobatórios da produção acadêmica e de aperfeiçoamento, de ensino, pesquisa e
extensão; produção intelectual, científica, técnica e artística; e experiência profissional,
todos relativos aos últimos 5 (cinco) anos. Compete ao candidato comprovar o conceito
Qualis do periódico. A banca examinadora somente avaliará os itens que estiverem
assinalados pelo candidato na Ficha de Avaliação, desde que estejam devidamente
comprovados.

13.22.5. O resultado preliminar da Prova de Títulos será divulgado pela Banca
Examinadora, em documento contendo a relação com os nomes e as notas dos candidatos
em ordem alfabética, no sítio eletrônico http://www.processoseletivo.unir.br/.

13.22.6. A nota final da Prova de Títulos, resultante da conversão dos pontos
obtidos com o exame e julgamento dos títulos, será de caráter classificatório
exclusivamente para essa prova, e não para o resultado final, já que a nota obtida nesta
fase incide no cálculo da nota final.

13.22.7. Na avaliação de títulos, será atribuída pontuação aos respectivos
títulos numa única ficha de avaliação publicada no sítio eletrônico
http://www.processoseletivo.unir.br/,de forma coletiva pelos três membros da Banca
Examinadora.

13.22.8. Ao final da Prova de Títulos, a Banca Examinadora devolverá aos
candidatos seus documentos originais comprobatórios do Currículo Lattes, retendo as
cópias comprobatórias.

13.22.9. Os documentos indicados no item acima que não forem retirados pelos
respectivos candidatos ao final do prazo de recurso da prova de títulos poderão sê-los no
prazo de até 30 (trinta)

dias nos Departamentos, sendo descartados para reciclagem após esta data.
13.22.10. A entrega do currículo e da comprovação dos títulos, na data e

horário estabelecidos no Cronograma, poderá ocorrer mediante procuração com firma
reconhecida. Nos termos da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018 é dispensada a
exigência de reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando
este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no
próprio documento.

14.1. O candidato que desejar interpor recurso contra as disposições legais ou
regimentais do Edital deverá ser encaminhar via requerimento dirigido à Pró-Reitoria de
Graduação, para o e-mail prograd.concurso@unir.br. O recurso deverá ser assinado e
digitalizado.

14.2. Divulgado o indicativo de constituição das Bancas Examinadoras no sítio
eletrônico http://www.processoseletivo.unir.br/,os candidatos inscritos poderão solicitar,
por e-mail, impugnação justificada de membros da Banca Examinadora ou da Comissão
Superior de Concurso, no prazo de 2 (dois) dias após a publicação do indicativo.

14.3. A publicação da portaria de constituição das Bancas Examinadoras terá
antecedência mínima de 1 (um) dia útil antes do início do sorteio do ponto da Prova
Escrita, ficando facultado à Pró- Reitoria de Graduação substituir membros da Banca por
problemas administrativos ou operacionais.

14.4. A solicitação de impugnação de membros da Banca Examinadora e da
Comissão Superior do Concurso deverá ser redigida de forma clara, consistente, objetiva e
obrigando-se à produção de provas. O recurso deverá ser assinado, digitalizado e
encaminhado para o e-mail prograd.concurso@unir.br.

14.5. Para interpor recurso de resultados da Prova Escrita e da Prova Didática,
o candidato deverá formular, no prazo de 2 (dois) dias, por e-mail, o pedido à Comissão
Superior do Concurso, que o julgará.

14.6. O recurso deverá ser assinado, digitalizado e enviado para o e- mail
prograd.concurso@unir.br, sendo indeferidos preliminarmente os recursos inconsistentes e
extemporâneos.

14.7. O resultado dos recursos será divulgado no sítio eletrônico
http://www.processoseletivo.unir.br/, conforme cronograma do certame.

14.8. O candidato poderá retirar cópia de sua prova e fichas de avaliações da
Prova Escrita na sessão pública da abertura do envelope de identificação alfanumérica.

14.9. O candidato poderá retirar cópia de suas fichas de avaliações da Prova
Didática e mídia, junto à Banca Examinadora no respectivo local de provas em horário
preestabelecido em cronograma.

14.10. Tratando-se de recurso da Prova de Títulos, o candidato poderá solicitar
à Banca Examinadora no respectivo Departamento Acadêmico para o qual concorreu a
vaga, a cópia da ficha de avaliação da Prova de Títulos, conforme cronograma do certame.
Em caso de recurso, redigir e encaminhar para o e-mail prograd.concurso@unir.br do
processo seletivo, o recurso deverá ser assinado e digitalizado. Os resultados dos recursos
serão divulgados no sítio eletrônico do processo seletivo conforme cronograma do
certame. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias corrido para entrar com recurso.

15.1. Os critérios de aprovação e classificação considerarão o que consta no
Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; no Regimento Geral da Universidade Federal
de Rondônia e neste Edital.

15.2. Serão aprovados os candidatos que obtiverem média final igual ou
superior a 60 (sessenta) pontos, respeitando o número de aprovados e classificados nos
limites máximos do art. 39 e do Anexo II do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019,
por ordem de classificação.

15.3. A Nota Final (NF) de cada candidato será a média aritmética ponderada
das notas obtidas nas Prova Escrita (eliminatória e classificatória), Prova Didática
(eliminatória e classificatória) e Prova de Títulos (classificatória).

15.4. A nota será computada de acordo com a seguinte fórmula: NF = 0,4NFPE
+ 0,4NFPD + 0,2NFPT, em que: NFPE é a Nota Final da Prova Escrita, NFPD é a Nota Final
da Prova Didática e NFPT é a Nota Final da Prova de Títulos.

15.5. No caso de candidatos empatados na NF que estejam dentro do
quantitativo de vagas ofertadas, terá preferência aquele que, na ordem a seguir, atenda,
sucessivamente:

15.6. Idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição no
concurso, conforme art. 27, Parágrafo Único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

I -Maior nota na Prova Didática;
II - Maior nota na Prova de Títulos;
III -Maior tempo de experiência de magistério em Instituição de Ensino

Superior;
IV - Persistindo o empate, terá preferência o candidato com idade mais

elevada.
15.7. A Ata do Resultado Final deverá conter relação com os nomes e as notas

dos candidatos aprovados, por ordem de classificação.

16.1. A Pró-Reitoria de Graduação divulgará o resultado final do concurso na
página eletrônica da Fundação Universidade Federal de Rondônia (www.unir.br) e sítio
eletrônico http://www.processoseletivo.unir.br/, especificando a ordem dos candidatos
aprovados e classificados, conforme cronograma.

16.2. A Reitoria da UNIR homologará a relação do resultado final dos
candidatos aprovados e classificados no certame, de acordo com o Anexo II do Decreto nº
9.739, de 28 de março de 2019, a qual será publicada no Diário Oficial da União, conforme
cronograma.

16.3. Para o resultado final do concurso, os candidatos serão classificados de
acordo com a localidade escolhida em número equivalente ao constante no Quadro 3
(conforme determina o art. 39 e Anexo II do Decreto nº 9.739, de 28 de março de
2019:

Quadro 3 - Quantidade de Vagas Previstas no Edital por Cargo ou Emprego

. Quantidade de Vagas Previstas no Edital
por Cargo ou Emprego

Número Máximo de Candidatos Aprovados

. 1 5

. 2 9

. 3 14

16.4. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que
trata o Anexo II do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, ainda que tenham atingido
nota mínima, estarão automaticamente reprovados no concurso público, na forma do §1°
do art. 39 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.

16.5. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados
serão considerados reprovados nos termos §3° do art. 39 do Decreto nº 9.739, de 28 de
março de 2019.

17.1. O candidato habilitado no concurso, quando convocado para a posse,
deverá atender aos requisitos previstos na legislação em vigor.

17.2. A carreira do Magistério Superior poderá sofrer alterações legislativas no
decorrer da validade deste Edital, bem como possíveis alterações na remuneração inicial,
de maneira que prevalecerá a legislação vigente à época da posse do candidato
aprovado.
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17.3. O candidato nomeado em razão do concurso terá o prazo de 30 (trinta)
dias, contados de sua nomeação no Diário Oficial da União, para tomar posse,
condicionada ao que dispõe o art.5ºda Lei nº 8.112/90, com suas alterações, e à prévia
inspeção médica oficial, realizada pela Perícia Médica.

17.4. A idade mínima, de acordo com o inciso V do art. 5º da Lei nº 8.112/90,
com suas alterações, é de 18 (dezoito) anos, a ser comprovada na investidura do cargo.
Somente poderá ser empossado aquele que, com menos de 70 (setenta) anos, for julgado
apto, física e mentalmente, para o exercício do cargo, conforme dispõe o parágrafo único
do art. 14, da Lei nº 8.112/90, com suas alterações.

17.5. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à existência de recursos
financeiros e dar-se-á na forma estabelecida em lei, dentro do prazo de validade do
concurso.

17.6. Os documentos para habilitação no cargo e demais exigências legais
deverão ser comprovados pelos candidatos no ato da posse.

17.6.1. O candidato aprovado deverá, após efetuar agendamento, comparecer à
Junta Médica Oficial do 1º Núcleo SIASS/SUEST/FUNASA - Rondônia, situada na Rua
Festejos, nº 167, Bairro Costa e Silva, Porto Velho - RO, munido dos seguintes exames
complementares:

I - Avaliação clínica:
a) Raio-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para

gestante);
b) Raios-X do tórax em PA e perfil, com laudo radiológico (exceto para

gestante);
c) Avaliação oftalmológica;
d) Avaliação Psiquiátrica;
e) Avaliação cardiológica, baseada no exame de eletrocardiograma,

acompanhado da respectiva interpretação (para candidatos acima de 40 anos);
f) Avaliação de clínico geral baseada no exame geral e nos exames

laboratoriais.
II - exames laboratoriais:
a) Glicemia;
b) Hemograma completo;
c) Ácido Úrico;
d) Ureia;
e) Creatinina;
f) colesterol total e triglicérides;
g) AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética - TGO);
h) ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica - TGP);
i) Anti-HBS
j) urina tipo I (Elementos Anormais e Sedimentoscopia - EAS);
k) Toxicologia (cocaína e maconha);
l) citologia oncótica (Papanicolau), para mulheres
III -servidores com mais de cinquenta anos:
a) pesquisa de sangue oculto nas fezes (método imunocromatográfico);
b) mamografia, para mulheres; e
c) PSA, para homens.
17.6.2. As avaliações e os exames médicos poderão ser realizados na rede

pública oficial de saúde como também na rede particular, onde as despesas relativas
correrão às expensas do próprio candidato.

17.6.3. Os prazos de validade dos exames complementares até a data da
inspeção em saúde realizada pela Junta Médica Oficial do 1º Núcleo SIASS/SUES T / F U N A S A
- Rondônia, são:

I-para os exames bioquímicos, prazo de até 30 dias;
II-para os exames de ultrassonografia pélvica, ultrassonografia mamária, Raio- X

de tórax, prazo de até 180 dias;
III-para mamografia, prazo de até 12 meses;
IV-para exame oftalmológico, prazo de até 90 dias;
V -para exame ECG, prazo de até 12 meses;
VI-para exame citodiagnóstico ginecológico (preventivo) com respectivo

relatório médico, prazo de até 60 dias;
VII-Os raios-X deverão constar a identificação com data e o nome do

candidato.
17.7. Os candidatos nomeados e convocados deverão tomar posse junto à

Reitoria da UNIR, na cidade de Porto Velho/RO.
17.8. O ingresso do candidato aprovado dar-se-á na Classe A, na denominação

correspondente à área de conhecimento, conforme classificação da titulação do candidato
na tabela CAPES, exigida no concurso, no nível 1.

17.9. A Diretoria de Recursos Humanos poderá solicitar à Pró-Reitoria de Pós-
Graduação e Pesquisa parecer sobre a validade nacional do diploma apresentado pelo
candidato, bem como a correspondência do diploma de pós-graduação com relação a áreas
de classificação da CAPES.

17.10. O candidato, no ato da posse, assumirá o compromisso de ministrar
aulas na área de sua aprovação no concurso, independentemente da especificidade da
disciplina, obedecendo às necessidades e ao interesse desta Instituição.

17.11. O candidato nomeado e empossado ficará sujeito a estágio probatório,
nos termos da Lei nº 8112/90 e demais legislações pertinentes. Neste período, fica
impossibilitada a alteração do regime de trabalho, da remoção, bem como a redistribuição
para outras Instituições Federais de Ensino Superior.

18.1. A homologação do concurso será publicada no Diário Oficial da União,
obedecendo à ordem dos candidatos aprovados no certame e classificados para cada
cargo.

18.2. A contratação do candidato classificado no limite de vagas ocorrerá
respeitando o período eleitoral.

18.3. Caberá ao Diretor de Núcleo ou Campi solicitar à nomeação dos
candidatos aprovados a o DRH, após a divulgação da homologação do resultado final no
DOU.

18.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de
classificação ou de notas, valendo para tal fim a homologação do resultado final do
concurso publicada no Diário Oficial da União.

18.5. O candidato que prestar declaração falsa ou inexata, em qualquer
documento, ainda que verificada posteriormente, sujeitar-se-á, sem prejuízo das demais
cominações legais, à anulação da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, ou à
rescisão do contrato, se já admitido, assegurada, sempre, a ampla defesa.

18.6. A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito à
nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições
legais pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Administração, da rigorosa
ordem de classificação e do prazo de validade do concurso.

18.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até
a data da convocação dos candidatos para as provas correspondentes, portanto, é de
inteira responsabilidade do candidato o conhecimento dessas alterações, atualizações ou
acréscimos, por meio de publicações no DOU e no sítio eletrônico da UNIR do concurso.

18.8. Outras informações poderão ser obtidas pelo e-
mail:prograd.concurso@unir.br.

18.9. Os anexos deste Edital podem ser acessados no sítio eletrônico do
concurso http://www.processoseletivo.unir.br/certame/lista/9- Anexo I - Pontos e
Bibliografia do certame;

Anexo II - Fichas de Avaliação das Provas Escrita, Didática e de Títulos; Anexo
III - Cronograma do concurso; Anexo IV - Autodeclaração Étnico-Racial Para Vagas
Destinadas a Candidatos Negros; Anexo V - Formulário para Requerimento de Necessidade
Especial e/ou Atendimento Especial.

18.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria.

MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E EXTENSÃO

EDITAL Nº 78-PRAE/UFRR, DE 29 DE JULHO DE 2021

REGULAMENTO DO PRÊMIO ENSAIO DE IMAGENS DA UFRR CAPÍTULO I - DA
DENOMINAÇÃO, OBJETIVO E MODALIDADES

1.1 A Universidade Federal de Roraima (UFRR) por meio da Pró-reitoria de
Assuntos Estudantis e Extensão (PRAE) instituirá o Prêmio Ensaio de Imagens da UFRR.

1.2 A ação faz parte das Comemorações dos 32 anos da UFRR e tem o objetivo
de fomentar a arte e a cultura no estado de Roraima, estimulando a criação artística, por
intermédio da divulgação e valorização da fotografia e produção audiovisual.

1.3 Os candidatos deverão enviar um portfólio de fotografias e/ou vídeos
apresentados por meio de um clipe de no mínimo 30 segundos e no máximo 01 minuto de
duração, onde a temática específica será "Eu te amo querido Roraima: as paisagens do
Estado sob cada olhar".

1.4 O participante deverá apresentar paisagens e lugares do estado de Roraima,
preferencialmente locais de reconhecimento público (monumentos, placas, pontos
turísticos reconhecidamente roraimenses), facilmente constatáveis à vista dos
apreciadores. O participante deverá fazer um breve resumo sobre a origem das imagens
escolhidas e sua relação com elas e deverá remeter o texto no formato PDF, junto com o
link da apresentação das imagens via plataforma WeTransfer (https://wetransfer.com/),
anexado ao formulário do Google Forms, no formato MP4.

1.5 Todas as imagens remetidas deverão ser inéditas e originalmente
produzidas pelo participante. Considera-se inédita a imagem que não tenha sido divulgada
em qualquer meio de comunicação, inclusive na Internet como parte de outro certame de
mesma natureza ou publicação já divulgada amplamente. Historicamente, os videoclipes
integram música e imagem para trazer uma cenografia a uma canção. No campo de
entretenimento eles foram adquirindo importância e grandes produções, atraindo
inclusive, cineastas, contudo, a revolução digital aproximou esta "linguagem" artística por
meio de aplicativos, celulares, câmeras e programas que propiciam tais criações por quem
tem apreciação e interesse pela área das artes visuais. Em tempos de pandemia esta
expressão visual se expandiu ainda mais. O participante poderá então, optar por
acrescentar temas musicais à apresentação de suas imagens e/ou vídeos.

1.6 A PRAE designará uma Comissão Julgadora. A comissão ficará responsável
pela organização dos arquivos e inscrições, pelo acompanhamento de todos os trâmites
necessários do Prêmio e avaliação dos critérios estabelecidos para a classificação e
premiação. Ela será formada por pessoas ilibadas, de reconhecida capacidade técnica e
profissional, com experiência em fotografia, artes visuais, comunicação e/ou produção
audiovisual, a qual compete selecionar as melhores apresentações de imagens que
atendam de maneira clara à temática proposta e cumpram os requisitos deste Edital.
Imagens que não propiciem o reconhecimento categórico das paisagens e lugares de
Roraima serão desclassificadas.

1.7 Qualquer participante poderá impugnar os termos deste Edital até cinco
dias úteis que anteceder a data para o início das inscrições das propostas através do e-
mail: ensaio.imagens@ufrr.br

1.7.1 As impugnações serão decididas em 03 (três) dias úteis pela Comissão
Julgadora do Concurso, devendo seu resultado ser divulgado nas páginas: http://ufrr.br/

CAPÍTULO II - DOS PARTICIPANTES/PROPONENTES.
2.1 Poderão inscrever propostas para a participação no Prêmio Concurso Ensaio

de Imagens da UFRR, qualquer pessoa física, regularmente residente e domiciliada no
Brasil, com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos

2.1.1 Não poderão participar do concurso como proponente, os membros da
Comissão Julgadora do Concurso, bem como, os integrantes da Comissão de Organização
do Aniversário de 32 anos da UFRR.

CAPÍTULO III - DA INSCRIÇÃO/APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
3.1 As inscrições para o Concurso Escuta Poética serão gratuitas e acontecerão

no período de 14 a 24 de setembro de 2021 e deverão ser realizadas pelo formulário
Google Forms disponível no link: https://forms.gle/uQfG7YwbXjKaP2DS9

a) Ficha de Inscrição - ANEXO I (Os Campos marcados com * (asterisco) são
obrigatórios. O não preenchimento acarreta em desclassificação).

b) Link do vídeo com a apresentação das imagens - Envio do link do vídeo em
formato MP4. Caso o candidato grave o vídeo pelo aparelho celular, o mesmo deverá ser
gravado na posição horizontal. Observar após a gravação, se as imagens e o áudio estão
em boa qualidade. O link do vídeo deverá ser gerado via plataforma WeTransfer
(https://wetransfer.com/), anexado ao formulário do Google Forms.

c) Resumo escrito da experiência de produção das imagens - Envio no formato
PDF de um pequeno texto sobre como foi a produção das imagens, motivações e
sensações vividas na relação com o (s) lugar (es) escolhido (s);

d) Autorização de uso de imagem e som (ANEXO II). O participante
(proponente) deverá enviar esta ficha preenchida a fim de que, caso seja selecionado, suas
imagens sejam transmitidas na cerimônia de premiação. Caso o editor das imagens seja
outra pessoa, deverá preencher esta ficha também para que o participante envie
juntamente com a do participante (proponente);

e) Cópia escaneada do RG e CPF do autor das imagens e do editor se for o
caso;

f) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União válida emitida em nome do autor do ensaio. Disponível no link:
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/Informa
NICertidao.asp?Tipo=2&ERR=parmacessoexpirado&NI

g) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa emitida em nome do autor do ensaio. Disponível no link:
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

h) Certidão Negativa na Lista de Inidôneos - TCU emitida em nome do autor do
ensaio. Disponível no link:
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:14672446548650::::P3_TIPO:CPF

i) Comprovante de residência atualizado do autor das imagens;
3.3 As inscrições que não encaminharem os arquivos listados nos itens de "a"

a "i" não serão homologadas e serão DESCLASSIFICADAS.
3.4 A inscrição implicará no reconhecimento e concordância, por parte do

proponente, de todas as condições estipuladas no presente Edital.
3.5 Haverá premiação somente para o proponente da inscrição. Serão

premiados os três primeiros colocados.
3.6 Para fiel cumprimento do prazo para recebimento das inscrições será

considerado inscrito para o concurso o poema enviado exclusivamente para o formulário
disponível no link: https://forms.gle/uQfG7YwbXjKa2DS9 contendo todos os dados e
documentação necessária, de 16 a 24 de setembro de 2021 às 23h:59.

3.7 Não serão aceitos pedidos de inscrição ou materiais adicionais após a data
de encerramento das inscrições.

3.7.1 Não serão aceitas inscrições que não cumpram as exigências contidas no
presente Edital.

3.8 Não haverá chamada para regularização de documentação ou requisitos
referentes à inscrição, a qual, se incompleta ou em desacordo com este Edital, acarretará,
obrigatória e automaticamente, na desclassificação do concorrente, quando de sua análise
pelas Comissões Julgadora do Prêmio.

3.8 A Comissão Julgadora não se responsabiliza por propostas não submetidas
por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento
das linhas, sobrecarga nos sistemas, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

CAPÍTULO IV - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO
4 Os critérios de julgamento e seleção são prerrogativas exclusivas da Comissão

Julgadora do Concurso, cujas decisões correrão em absoluto sigilo, levando-se em
consideração os itens estabelecidos neste Edital.

4.1 Para o Prêmio Ensaio de Imagens da UFRR, cada portfólio em vídeo será
avaliado considerando-se os quesitos abaixo que serão pontuados, cada um deles, de 0 a 10:


